FHC E A GREVE DOS SERVIDORES

As recentes medidas legais adotadas pelo Executivo Federal visando desmobilizar as greves no serviço público federal – de professores universitários e servidores do INSS – anunciadas na edição de 13/11 do Jornal O Povo são mais uma prova de que a diplomacia não é o ponto alto do Governo FHC.  

Não bastasse transferir ao Pleno do STF a competência de decisão sobre a retenção dos vencimentos dos grevistas de modo a atacar de frente as decisões dos Ministros Costa Leite, do STJ, e Marco Aurélio, do STF, que vinham determinando pela liberação do pagamento, o Governo ainda estabeleceu mediante Medida Provisória a faculdade de contratação de servidores temporários para trabalhar durante os dias parados, e apresentou ao Congresso Nacional Projeto de Lei regulamentando o direito de greve no âmbito do serviço público, prevendo medidas arbitrárias, tais como a ilegalidade do movimento não instalado pelo voto de dois terços da categoria, a abusividade da grave que ultrapassar 30 dias, e a demissão coletiva, só para citar algumas.

Do fato há de se tirar duas conclusões: a primeira, que FHC não respeita a Constituição; a segunda, que está acostumando-se a mudar as regras no meio do jogo, de acordo com sua própria conveniência.

Não se crê que na história do Brasil algum governante tenha manipulado a lei tantas vezes em seu favor, como hoje. O Presidente atual demonstra não apenas não ter qualquer aptidão para o cargo que ocupa, como também não ser apreciador do regime democrático. É um déspota da pior espécie. 

Lamentavelmente, chegou-se ao ponto em que se duvida que a justiça possa se realizar mediante as regras normais. É uma pena constatar-se que não existe por aqui estabilidade jurídica, e que lutar contra o poderio do Governo nos Tribunais quase sempre acaba em decepção. 

No entanto, a despeito da descrença, é hora de se fazer alguma coisa, porque ou a sociedade se mobiliza unindo forças ou sucumbe. Espera-se dos operadores do direito – advogados, juízes e ministério público -  perseverança para desfazer os recentes editos maquiavélicos; dos servidores, aguarda-se coragem ante as ameaças; dos administradores - Reitor da UFC e Superintendente do INSS -, peito para não contratar nem punir nenhum servidor durante a greve; da comunidade, apoio.

É certo que toda greve tem repercussões negativas sobre o cotidiano social. Contudo, as que hoje se realizam se legitimam por representarem mais do que simples interesses corporativos: são provas inequívocas de que a voz do povo é mais contundente do que a  soberba dos tiranos. 
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